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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0011092-66.2008.4.01.3900

APELAÇÃO CÍVEL N. 2008.39.00.011121-5/PA 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	APELANTE
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	BRUNO ARAUJO SOARES VALENTE

	APELADO
	:
	CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

	ADVOGADO
	:
	DF00014519 - RICARDO TAVARES BARAVIERA E OUTROS(AS)

	LITISCONSORTE PASSIVO
	:
	CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI/12 REGIAO

	ADVOGADO
	:
	PA00010221 - JOSE ROCHA DA COSTA JUNIOR E OUTRO(A)


DESPACHO

Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF sobre a manifestação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (fls. 683/711).

Em seguida, conclusos para análise da admissibilidade do recurso especial.

Cumpra-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ

Presidente
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